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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 

 

 
 

 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

Objeto: Locação de Softwares e Suporte 

Técnico -. 

 

Contratante: Câmara Municipal de 

Anhumas -. 

 

Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

 

Modalidade: Carta Convite 01/2020 -. 

 

Valor: R$ 52.764,00 -. 

 

Vigência: 12 meses 

 

Data Inicio Vigência: 01 de julho de 2020. 

 

Câmara Municipal de Anhumas, 17 de junho de 

2020.  

 

     

RAFALE FELIPPE CELESTE BEGA 

Presidente 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 31/2020  

– Registro de Preços –  

 

A Pregoeira do Município de Anhumas, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas 

pela lei, através do Setor de Compras e 

Licitações, faz saber que se encontra aberta a 

licitação na modalidade Pregão Presencial, 

registrado sob nº. 31/2020, buscando o registro 

de preços para aquisição de Peças para 

manutenção dos Veículos alocados no 

Departamento de Agricultura do Município 

de Anhumas, conforme condições fixadas no 

edital de convocação.  O Edital do Pregão 

Presencial nº. 31/2020 deste Edital, encerrar-se-

á no dia 02 de julho de 2020, às 08:30 horas, 

onde serão recebidos o credenciamento e os 

envelopes propostas e documentos, regido pelas 

Leis 10.520/2002,  8.666/93, 8.883/94 sem 

prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. 

Maiores informações pelo telefone (18) 3286-

1261 ou na Sede Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Anhumas. Anhumas, 18 de junho 

de 2020. Daiane Souza Imada – Pregoeira 

Oficial – Genildo Ramineli – Prefeito Municipal 

-. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial Nº 32/2020 

– Registro de Preços – 

 

A Pregoeira do Município de Anhumas, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas 

pela lei, através do Setor de Compras e 

Licitações, faz saber que se encontra aberta a 

licitação na modalidade Pregão Presencial, 

registrado sob nº. 32/2020, buscando o registro 

de preços para aquisição de Peças para 

manutenção dos Veículos alocados no 

Gabinete do Município de Anhumas, 

conforme condições fixadas no edital de 

convocação.  O Edital do Pregão Presencial nº. 

32/2020 deste Edital, encerrar-se-á no dia 02 de 

julho de 2020, às 10:30 horas, onde serão 

recebidos o credenciamento e os envelopes 

propostas e documentos, regido pelas Leis 

10.520/2002,  8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo 

das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 

informações pelo telefone (18) 3286-1261 ou na 

Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Anhumas. Anhumas, 18 de junho de 2020. 

Daiane Souza Imada – Pregoeira Oficial – 

Genildo Ramineli – Prefeito Municipal -. 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: Prorrogação da vigência para à 

aquisição de PEDRA BRITA Nº1 para 

manutenção dos diversos setores 

administrativos da municipalidade. 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas 

-. 

Contratada: EDSON J.PIRES ARAN – EPP  

 

Modalidade: Pregão Presencial 15/2019. 

 

Vigência Prorrogada: 12 (doze) meses. 

 

        

Prefeitura Municipal de Anhumas, 03 de junho 

de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: Prorrogação da vigência para à 

Aquisição de Madeira do tipo Viga de Eucalipto 

15X5, prontas para a construção civil. 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Anhumas 

-. 

Contratada: COMERCIAL MADEIREIRA 

ANHUMENSE LTDA ME 

 

Modalidade: Pregão Presencial 37/2019. 

 

Vigência Prorrogada: 07 (sete) meses. 

        

Prefeitura Municipal de Anhumas, 15 de maio 

de 2020. 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO 

 

OBJETO: Aditivo de acréscimo de quantidade 

e prorrogação da vigência contratual para 

aquisição de Pães de sal do tipo francês e pão de 

leite para atendimento dos diversos setores 

administrativos 

 

Contratante: Município de Anhumas -. 

 

Contratada: MHS IMADA EIRELI ME -. 

 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

14/2019-. 

 

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)-. 

 

Prazo: 07 (sete) meses-. 

 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 15 de 

maio de 2020. 

 

 

GENILDO RAMINELI 

Prefeito Municipal 

 

 

L E I Nº 650/2.020 
 

“Altera dispositivo da Lei nº 587/2017, de 27 de 

setembro de 2017, do Conselho Municipal de 

Assistência Social e dá outras providências.” 

 

GENILDO RAMINELI – Prefeito Municipal 

da cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais: faz saber que a 

Câmara Municipal Aprovou, e ele Promulga e 

Sanciona a seguinte Lei: 

      

Art. 1º. A Lei nº 587/2017, de 27 de setembro 

de 2017, do Conselho Municipal de Assistência 

Social, passa a vigorar com as seguintes 

alterações e acréscimos: 

 

“Art. 3º. O CMAS terá a seguinte composição: 

 

I – Do Governo Municipal: 

01 – Representante do órgão da Educação 

01 – Representante do órgão da Saúde 

01 – Representante do órgão de Finanças 

01 – Representante do órgão da Assistência 

Social 

 

II – Da Sociedade Civil: 
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01 – Representante dos movimentos sociais 

religiosos 

01 – Representante da Associação dos 

Comerciantes 

01 – Representante da Associação do Asilo do 

Município 

01 – Representante das Associações de 

Moradores de Bairros 

 

§ 1º - (...) 

 

§ 2º - Serão admitidas a participarem do CMAS, 

entidades devidamente constituídas, bem como 

outras pessoas interessadas em dar a sua 

contribuição ao interesse público, indicadas e 

nomeadas pelo Poder Executivo. 

 

“Art. 4º. Os membros efetivos e suplentes do 

CMAS serão aprovados, nomeados e 

empossados pelo Chefe do Executivo”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Anhumas - SP, 10 de 

Junho de 2.020 

 

 

 

 

GENILDO RAMINELI 

 

 

Publ. e Reg. em livro próprio nesta 

data______________________________ 

    

 ROBSON MARIANO 

Secretário 
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